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FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA 
 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDORES  

 
Nº 005/2026 - FEST 

 

A FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, fundação privada sem 
fins lucrativos, tendo como atividade econômica principal a pesquisa e desenvolvimento 

experimental em ciências físicas e naturais, situada na Avenida Fernando Ferrari, 1080, 
salas 301 a 306, no Bairro Mata da Praia, Vitória-ES, torna público que fará realizar 
SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDORES na modalidade DISPUTA FECHADA, do tipo 

menor preço, regida pelo decreto 8.241/2014 e demais legislações pertinentes, objeti-
vando a aquisição conforme descrito na Cláusula I do presente Edital e respectivos ane-

xos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos. 
 
A reunião de abertura das propostas será no dia 10 de março de 2026 às 10:00 horas 

(horário de Brasília), na sede da FEST – Fundação Espírito-Santense de Tecnolo-
gia, Avenida Fernando Ferrari, 1080, sala 301, Ed. América, Bairro Mata da 

Praia, CEP 29066-380, VITÓRIA-ES. 
 
I - DO OBJETO 

 
1.1 - A presente seleção pública tem por objeto a aquisição de veículo picape leve tipo 

cabine dupla. 

 
1.2 – As especificações do fornecimento constam no ANEXO I – TERMO DE REFERÊN-
CIA, que fica fazendo parte integrante da presente seleção.  

 
1.3 - As especificações técnicas e toda documentação da seleção pública são comple-

mentares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 
se omita em outro será válido. 
 

1.4 – A empresa vencedora será responsável pela entrega do objeto e pelos preços pro-
postos e aceitos pela FEST. 

 
II - DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
 

2.1 - Poderão participar da presente seleção pública somente empresas do ramo de ati-
vidade compatível com o objeto deste edital, comprovado pelo CNAE (cartão CNPJ) con-

forme Lei 6.729/1979, e que estejam em dia com toda documentação.  
 
2.2 - Considera-se legalmente representada a empresa que enviar a documentação e 

proposta assinada pelo representante legal da empresa conforme contrato social em vi-
gor (Diretor, Sócio, gerente, etc), e/ou participar presencialmente, munido de cópia do 

contrato social e documento de identificação, ou através de representante munido de 
procuração com firma reconhecida e de documento de identificação. 
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2.2.1 - O não comparecimento presencial do representante ou preposto não acar-
reta desclassificação da empresa, podendo, se atendidas as exigências desta se-

leção pública, competir em igualdade de condições quanto à proposta comercial, 
porém o representante não autorizado será mero expectador da seleção pública 
não tendo direito a voz. 

 
2.2.2 – Os envelopes das documentações e propostas que forem remetidas pelos 

Correios ou similares deverão ser entregues na sede da FEST no endereço citado 
no item 2.4 deste edital, sendo de inteira responsabilidade da empresa participante 
a entrega dos mesmos até às 17:00h do dia anterior à data programada para 

abertura dos envelopes, não cabendo quaisquer alegações de perda de prazo pro-
vocado pelos serviços de entrega contratados. 

 
2.2.3 – Ficará a critério da empresa participante ofertar preços para um ou mais 
lotes, quando houver e se assim o desejar, sem nenhum prejuízo quanto a sua 

proposta comercial apresentada. 
 

2.3 – Para habilitação na presente seleção pública os proponentes deverão apresentar a 
seguinte documentação, as quais deverão estar dentro das validades, quando aplicável: 

2.3.1 - Da Habilitação Jurídica 

 

a) A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
 
a.1) Cópia da Identidade do responsável legal pela assinatura da proposta; 

 
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
a.3) Última alteração do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devi-

damente registrado na junta comercial ou cartório, que poderá ser substituído por 
documento consolidado das alterações, devidamente comprovado o último registro no 
órgão próprio e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de 

eleição de seus administradores; 
 

a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
a.5) Declaração de Idoneidade, conforme ANEXO II, e Declaração de Aceitação das 

Condições do Edital, conforme ANEXO III. 
 
2.3.2 - Da Regularidade Fiscal e Econômico-financeira 

 
a) Prova de Inscrição ativa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  
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c) Certidão Negativa de Débitos relativa à fazenda pública Federal; 
 

d) Certidão Negativa de Débitos relativa à fazenda pública Estadual;  
 
e) Certidão Negativa de Débitos relativa à fazenda pública Municipal;  

 
f) Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

 
g) Certidão negativa de falência e concordata (válida até 180 dias se não especi-
ficado). 

 
2.3.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
a) Atestado (s) de capacitação técnica emitido(s), fatura/nota fiscal e/ou contrato 

em nome da empresa participante, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprovem aptidão do interessado para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da seleção pública.  

  

2.4 – O local e horário para informações sobre o Edital e demais esclarecimentos aos 
participantes da seleção pública será, nos dias úteis, em: FEST – Fundação Espírito-

santense de Tecnologia, Avenida Fernando Ferrari, 1080, sala 301, Ed. América, 
Bairro: Mata da Praia, CEP 29066-380, VITÓRIA-ES, de 08:00h às 17:00h, atra-

vés do tel (27) 3345.7555 – setor de compras, ou pelo e-mail compras@fest.org.br, 
sendo que as dúvidas surgidas poderão ser enviadas até 48 (quarenta e oito) horas antes 
da abertura dos envelopes com as propostas, diretamente à FEST, que providenciará os 

esclarecimentos necessários em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura das 
propostas. 

 
 
2.5 - Data, local e horário de abertura das propostas: no dia 10 de março de 2026 às 

10:00 horas (horário de Brasília/DF), na sede da FEST – Fundação Espírito-san-
tense de Tecnologia, Campus da UFES, Av. Fernando Ferrari, 1080, sala 301, no 

bairro Mata da Praia, CEP 29.066-380, Vitória, ES. 
 
2.6 - Deverão ser entregues em envelopes distintos e lacrados, em 01 (uma) via, os 

seguintes documentos: 
 

2.6.1 - ENVELOPE N.º 001 – HABILITAÇÃO 
 
2.6.1.1 - O envelope Nº 001/HABILITAÇÃO deverá conter em seu interior todos 

os documentos requeridos nos itens 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3 e as declarações nos 
modelos conforme Anexo II e Anexo III, sob pena de desclassificação e, ainda, 

trazer a identificação externamente ao envelope, conforme abaixo: 
 
 

 

mailto:compras@fest.org.br
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FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA 
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 005/2026 - FEST 
ENVELOPE Nº. 001/HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: (NOME DA EMPRESA) 

CNPJ: 

 
A data limite da entrega será até às 17:00h (horário de Brasília/DF) do dia 

anterior a abertura dos envelopes. 
 
2.6.1.2 – Toda a documentação deverá ser apresentada sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas e com identificação da empresa proponente, e poderão 
ser originais, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório compe-

tente ou por funcionário da FEST ou, ainda, em cópias simples onde a autentici-
dade possa ser comprovada através de pesquisa pela internet e, ainda, caso algum 
documentos não tenha data de validade, este deverá ter sido emitido em até 120 

(cento e vinte) dias anteriores à data de abertura das propostas. 
 

2.6.1.3 – Ocorrendo a interposição de recurso por algum participante nesta fase 
da seleção pública, a FEST indicará nova data para abertura das propostas. Ha-
vendo renúncia de todos os participantes à interposição de recursos nesta fase da 

seleção pública, a FEST dará prosseguimento ao processo de seleção para abertura 
dos Envelopes n° 002 – Proposta. 

 
2.6.2 - ENVELOPE Nº. 002 - PROPOSTA  
 

2.6.2.1 - O envelope Nº 002/PROPOSTA, deverá conter igualmente identificação 
da empresa proponente, através dos seguintes dizeres externamente ao envelope: 

 

FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA 
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 005/2026 - FEST 
ENVELOPE Nº. 002/PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL: (NOME DA EMPRESA) 
CNPJ: 

 

A data limite da entrega será até às 17:00h (horário de Brasília/DF) do dia 
anterior a abertura dos envelopes. 
 

2.6.2.2 - A proposta (conforme ANEXO IV) deverá ser apresentada sem emen-
das, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em papel timbrado da firma proponente, 

paginadas, numeradas e assinada, com nome e CPF do responsável legal e com o 
número do CNPJ da empresa, contendo: 
 

a) Marca, modelo, configuração oferecida, preço total e unitário expresso em mo-
eda corrente nacional (R$/Real), em algarismos e por extenso, pelo qual a propo-

nente se compromete a entregar o objeto da presente seleção pública, com todas 
as taxas e impostos inclusos. 
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b) Valores total de acordo com o máximo admitido conforme estabelecido no 
ITEM 3.1 do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, sob pena de desclassificação 

automática da proponente em caso de descumprimento. 
 

c) O prazo de entrega do objeto, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias 

corridos após a emissão da autorização de Fornecimento emitida pela FEST.   
 

d) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias contados da apresentação da mesma. 
 

e) Nome do banco, número da agência bancária e da conta corrente da empresa. 
 

III – DO PROCESSAMENTO DA SELEÇÃO PÚBLICA 
 
3.1 – A responsabilidade pela seleção pública objeto do presente Edital, até a emissão 

da ata final, caberá ao responsável da FEST devidamente designado para tal. 
 

3.2 – No dia 10/03/2026 às 10:00H horas (horário de Brasília) o responsável da FEST 
designado procederá as seguintes etapas: 
 

3.2.1 – 1ª ETAPA: 

a – Encaminhamento da lista de presença para assinaturas de todos os presentes na 

sessão de abertura da presente seleção pública. 

b - Juntada/Recebimento da credencial dos participantes, bem como dos ENVELOPES 
Nº 001/DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e Nº 002/PROPOSTA de cada empresa 

participante. 
 

3.2.2 - 2ª ETAPA:  
 

a – Rubrica no fecho dos envelopes e abertura dos Envelopes nº 001/Documentação 
de Habilitação de cada empresa, conferindo e rubricando os documentos dele constan-
tes. 

 
b - Encaminhamento da documentação aos participantes presentes com solicitação de 

que seja também por eles analisados e assinados. 
 
c - Aberto os envelopes 001/Documentação de Habilitação, a FEST, a seu juízo exclusivo, 

examinará os documentos de cada participante e, na mesma reunião, divulgará o nome 
das empresas habilitadas e das inabilitadas, devendo ser devolvidos às inabilitadas os 

envelopes 002/Proposta devidamente conferidos e lacrados. 
 
d - Se, porventura, os trabalhos não forem concluídos e/ou surgirem dúvidas que não 

possam ser dirimidas de imediato pela FEST, serão elas consignadas em ata e a conclusão 
da habilitação dar-se-á em sessão convocada para, no máximo, 05 (cinco) dias úteis 

depois, ficando os Envelopes nº 002/Proposta sob a guarda da FEST, devidamente 
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rubricados no fecho pelos seus membros e pelas empresas participantes por intermédio 
dos seus representantes presentes. 

 
e - Após o resultado da habilitação e havendo plena e expressa concordância por todas 
as proponentes da decisão proferida pela FEST, inclusive com desistência de interposição 

de recurso, as quais serão registradas em ata, a seleção pública terá prosseguimento 
com a abertura do Envelope n.º 002/Proposta, cujos documentos serão rubricados e 

analisados pelos representantes das participantes presentes e pelos membros da FEST. 
 
f - Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, havendo necessidade, 

o representante da FEST convocará formalmente as proponentes para nova sessão pú-
blica, ocasião em que anunciará a decisão dada ao recurso e, nesta mesma sessão, abrirá 

a Proposta Comercial das participantes habilitadas. 
 
3.2.3 - 3ª ETAPA: 

 
a – A abertura dos Envelopes nº 002/Proposta dar-se-á após transcorrida a 2ª ETAPA, 

sem que tenha havido interposição de recurso, ou após o deferimento ou indeferimento 
do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado, em data a ser definida pela 
FEST. 

 
b - Solicitação pela FEST da rubrica dos participantes em toda documentação apresen-

tada nesta etapa da seleção pública; 
 
c - Após a fase de habilitação, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente de impossível conhecimento ou previsão antes da data 
do julgamento. 

 
d - Ultrapassada a fase de habilitação das participantes e aberto os envelopes 002/Pro-

posta, não caberá desclassificá-las por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes só conhecidos após o julgamento. 
  

IV - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 

4.1 - A classificação das propostas será pela ordem mais vantajosa para a FEST, 

ou seja, a de menor preço, considerando o ITEM 3.1 do ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 
 
4.2 - Durante os trabalhos de julgamento, a FEST poderá solicitar quaisquer esclareci-
mentos complementares dos concorrentes, fazer diligências para esclarecer fatos que 
possam aprimorar o critério de julgamento, bem como solicitar pareceres técnicos sobre 

os objetos ofertados, podendo estes serem recusados se não atendidos as especificações 
definidas. 

 
4.3 - Todos os cálculos da proposta comercial deverão ser apresentados com aproxima-
ção de duas casas decimais e os erros de cálculo aritmético, eventualmente configurados 

das proponentes, poderão ser corrigidos pela FEST. 
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4.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se dará por sorteio, 
na mesma sessão pública, sendo todas as empresas participantes convidadas para as-

sistirem a esse ato. 
 
4.5 - A FEST desclassificará as propostas que não atenderem a todas as condições deste 

edital quer por discordância ou aquelas com preços maiores que o máximo admitido 
(conforme ITEM 3.1 do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA), ou claramente inexe-

quíveis. 
 
4.6 - O resultado final desta seleção pública será divulgado no site da FEST – Fundação 

Espírito Santense de Tecnologia via ata de reunião. 
 

V - DA ADJUDICAÇÃO 
 
5.1 – O objeto da presente seleção pública será dado em posse ao proponente classifi-

cado em primeiro lugar, após aprovação do resultado pela FEST, feita mediante autori-
zação de fornecimento e assinatura do contrato, observando-se as condições gerais e 

especificações desta seleção pública. 
 
5.2 - A FEST fará a emissão da autorização de Fornecimento a ser entregue à empresa 

vencedora, quando começará a contar o prazo de entrega descrito no item 2.6.2.2, letra 
“c”. 

 
 
VI - DA DOTAÇÃO 

 
6.1 – A FEST deverá registrar em sua unidade financeira e contábil os recursos para 

cobrir o pagamento do objeto da presente seleção pública. 
 

6.2 – O pagamento do objeto da presente seleção púbica ocorrerá por conta do projeto: 
 

• PROJETO 912 – Implantação e desenvolvimento do Polo de Fruticultura na região 

do Caparaó. 
 

  
VII – DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR 
 

7.1 – A empresa vencedora ficará obrigada a: 
 

a – Entregar o objeto deste edital em até 60 (sessenta) dias corridos a partir da 
emissão da Autorização de Fornecimento / Ordem de Serviço. 
 

b – Arcar com todos os custos de execução do objeto, atendendo todos os requi-
sitos e exigências deste edital, do seu Termo de Referência e dos demais anexos 

que dele fazem parte, e da legislação em vigor, sobretudo a legislação trabalhista, 
de saúde e segurança no trabalho e a de meio ambiente, entre outras.  



 

SELEÇÃO PÚBLICA N° 005/2026 - Página 8 de 26 

       

Fundação Espírito-santense de Tecnologia

C – Manter preposto aceito para representá-la na execução do contrato com capa-
cidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos.  

 
D – Atender a todos os procedimentos e normas que lhe forem indicados para 
execução do trabalho e no fornecimento de materiais. 

 
 

VIII - DAS PENALIDADES 
 
8.1 – Poderá a FEST aplicar penalidades, independentemente da rescisão contratual, caso 

a empresa vencedora: 
 

a) Deixe de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
 

b) Atrase injustificadamente a execução do objeto; 
 

c) Cometa fraude na execução do contrato; 
 
d) Comporte-se de modo inidôneo; 

 
e) Cometa fraude fiscal. 

 
8.2 – Caso a empresa vencedora cometa qualquer das infrações discriminadas no item 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san-

ções: 
 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre-
juízos significativos para a CONTRATANTE; 

 
b) Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor de uma mensalidade, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 
c) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do con-

trato, no caso de inexecução total do objeto; 
 

d) Suspensão de participação em seleção pública e impedimento de contratar com 

a FEST, pelo prazo de até dois anos. 
 

8.3 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas inde-
pendentes entre si. 
 

8.4 – Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 
8.5 – A aplicação de qualquer das penalidades observará o contraditório e a ampla defesa 
e se pautará pela aplicação dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo 
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sempre levado em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à FEST. 

 
8.6 – As multas devidas e/ou prejuízos causados à FEST serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da FEST, ou, quando for o caso, serão cobrados 

judicialmente. 
 

8.6.1 Caso a FEST determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
IX - DOS RECURSOS  

 
9.1 – Haverá fase recursal única e, os participantes que desejarem recorrer em face dos 
atos do julgamento da proposta ou da habilitação, manifestarão imediatamente em até 

30 minutos, após o término de cada etapa a sua intenção de recorrer, sob pena de pre-
clusão. 

 
9.2 – A intenção de recurso será registrada em ata e terá efeito suspensivo da seleção. 
 

9.3 – A empresa que manifestar intenção de recurso deverá fazê-lo formalmente por 
ofício assinado pelo responsável legal da empresa com as devidas razões, e enviá-lo em 

até 3 (três) dias úteis após a manifestação da intenção. 
 

9.3.1 – As contrarrazões deverão ser enviadas formalmente por ofício e assinadas 

pelo responsável legal em até 3 (três) dias úteis, contados imediatamente após o 
encerramento do prazo a que se refere o item 9.3. 

  
9.4 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a recon-

siderar no prazo de três dias úteis, o encaminhará à autoridade máxima da fundação de 
apoio, que terá competência para a decisão final, em até cinco dias úteis. 
 

9.5 - O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
X - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1 - A presente seleção pública poderá vir a ser revogada por razões de interesse da 
FEST, interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros. 
 
10.2 - A participação nesta seleção pública implica no conhecimento e na aceitação inte-

gral e irretratável do presente Edital, seus anexos e instruções, bem como das normas 
técnicas gerais ou especiais da FEST aplicáveis. 

 
10.3 - A empresa participante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informa-
ções e dos documentos apresentados em qualquer fase da seleção pública. 
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10.4 – São partes integrantes do presente Edital o ANEXO I – TERMO DE REFERÊN-
CIA, Anexo II – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, Anexo III – DECLARAÇÃO DE 

ACEITAÇÃO, Anexo IV – MODELO DE PROPOSTA e Anexo V – MINUTA DO CON-
TRATO. 
 

10.5 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pela 
FEST, obedecida a legislação vigente. 

     
10.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Edital excluir-se-á o dia de 
vencimento. 

 
10.7 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização desta seleção pú-

blica na data marcada, a sessão será suspensa e terá seu reinício somente após comu-
nicação expressa aos participantes. 
 

10.8 – Fica eleito o foro da cidade de Vitória/ES para dirimir quaisquer dúvidas decor-
rentes de atos e decisões do presente edital. 

 
 

Vitória/ES, 12 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 
 

Armando Biondo Filho  
Superintendente FEST 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 

1.1. Aquisição de Veículo Picape leve tipo cabine dupla. 
 

2. JUSTIFICATIVA  
 

2.1. Tendo em vista a necessidade de apoio às atividades de campo, reuniões e outras 
necessidades dos projetos envolvidos, é necessário que se proceda com a aquisição do 
veículo supracitado. 

 
3. DA ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO 

 
3.1. DA DESCRIÇÃO, QUANTIDADE E VALOR MÁXIMO: 
 

Descrição 
Quan-
tidade 

Valor Máximo 

VEÍCULO PICAPE LEVE TIPO CABINE DUPLA DE FABRICAÇÃO NACIO-

NAL,  ZERO QUILOMETRO, ANO/MODELO 2025/2025 ACIMA, COR 

BRANCA OU PRETA, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.3 LT, POTÊNCIA MÍNIMA 

105 CV, COMBUSTÍVEL FLEX (GASOLINA E ÁLCOOL), CÂMBIO MANUAL, 

AUTOMÁTICO OU CVT, 5 LUGARES, 4 PORTAS, DIREÇÃO ELÉTRICA OU 

SIMILAR, CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA 650KG, CAPACIDADE MÍ-

NIMA DO PORTA MALAS 840LT, CAPACIDADE MÍNIMA DE REBOQUE 

400KG, GARANTIA MÍNIMA DE 36 MESES, PROTETOR DE CÁRTER, ASSIS-

TENTE DE PARTIDA EM RAMPA, CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILI-

DADE, CONTROLE DE TRAÇÃO, FREIOS DIANTEIROS A DISCO VENTI-

LADO, FREIOS ABS COM EBD, LUZES DE CONDUÇÃO DIURNAS, FARÓIS 

EM LED, FARÓIS DE NEBLINA, TRAVAS ELÉTRICAS, RETROVISORES EX-

TERNOS ELÉTRICOS, SENSOR DE MONITORAMENTO DA PRESSÃO DOS 

PNEUS, SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO, TERCEIRA LUZ DE 

FREIO, AIRBAG FRONTAL PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO, AIR BAG 

LATERAL, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E TRASEIROS, VOLANTE 

COM REGULAGEM DE ALTURA,  AJUSTE DO BANCO DO MOTORISTA, 

ALÇA DE SEGURANÇA LADO PASSAGEIRO, CINTOS DE SEGURANÇA RE-

TRÁTEIS DE 3 PONTOS COM REGULAGEM DE ALTURA, CINTOS DE SE-

GURANÇA TRASEIROS (LATERAIS E CENTRAL) RETRÁTEIS DE 3 PON-

TOS, APOIOS DE CABEÇA COM REGULAGEM DE ALTURA, APOIOS DE 

CABEÇA TRASEIROS COM REGULAGEM DE ALTURA, AR-CONDICIO-

NADO, BANCOS REVESTIDOS EM COURO OU MATERIAL SIMILAR, VO-

LANTE REVESTIDO EM COURO OU MATERIAL SIMILAR, VOLANTE MUL-

TIFUNCIONAL, COMPUTADOR DE BORDO, CONTA-GIROS, HODÔMETRO 

DIGITAL (TOTAL E PARCIAL), INDICADOR DE COMBUSTÍVEL, CENTRAL 

MULTIMÍDIA, CÂMERA DE RÉ, ALARME ANTIFURTO, TAPETES, BARRA 

DE PROTEÇÃO DO VIDRO TRASEIRO, BARRAS LONGITUDINAIS NO 

TETO, ESTEPE, SANTOANTONIO, PROTETOR DE CAÇAMBA, CAPOTA 

MARÍTIMA, GANCHOS PARA AMARRAÇÃO DE CARGA NA CAÇAMBA, 

LUZ DE ILUMINAÇÃO DA CAÇAMBA, PARA-CHOQUE TRASEIRO COM 

ESTRIBOS ANTIDERRAPANTES, SISTEMA DE ALÍVIO DE PESO NA 

TAMPA DA CAÇAMBA. 

 
01 

 
R$ 139.980,60 
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3.2. O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado e licenciado em nome da 
Fundação Espirito Santense   de Tecnologia –  FEST, no local especificado no 

quadro anterior. 
 
3.3. A realização desta seleção pública não gera para a FEST, nenhuma obrigação de 

contratação das quantidades mencionados na tabela acima, seja em sua totalidade ou 
mesmo parcialmente, ficando a seu critério e conforme necessidade, emitir ou não a 

autorização de fornecimento. 
 
3.4. O prazo de entrega dos veículos deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos, nas 

especificações e condições constantes deste termo de referência, a partir da emissão da 
ordem de fornecimento. 

 
 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
4.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato anotando em registro pró-

prio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

 
4.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução do fornecimento, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

 
4.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento do objeto, conforme clau-

sula específica do contrato; 
 
4.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal da Contratada, 

se aplicável, em conformidade com a legislação pertinente; 
 

4.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o fornecimento do objeto 
desta contratação; 
 

4.7. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções ou 
procedimento a adotar sobre assuntos relacionados a este contrato.  

 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
5.1. Realizar o fornecimento do veículo na forma prevista no edital, termo de referência 

e proposta; 
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5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e qualificação exigidas para a contratação; 

 
5.3. Responder por todo e qualquer ato ou omissão, relacionados a este contrato, que 
possam gerar responsabilidade de natureza civil, criminal, tributária, trabalhistas, previ-

denciária ou ambiental em decorrência da execução do objeto, arcando com todos os 
custos, indenizações e compensações decorrentes de sua responsabilidade, com exclusão 

de toda a responsabilidade, ainda que subsidiária, da CONTRATANTE; 
 
5.4. Assumir total e isoladamente toda a responsabilidade civil ou criminal, bem como os 

danos causados a terceiros por dolo ou culpa de seus prepostos ou falha de seus equi-
pamentos; 

 
5.5. Seguir as determinações de confidencialidade, se responsabilizando por eventual 
divulgação a que tenha dado causa diretamente ou por empresa subcontratada. 

 
6. DO PAGAMENTO 

 
6.1. O pagamento será efetuado pela contratante à contratada no prazo de até 10 (dez) 
dias, contados do recebimento do objeto e da emissão nota Fiscal. 

 
6.2. Se houver alguma irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 

Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será con-
tado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou 
correção a ser paga pela CONTRATANTE. 

 
6.3. Deverá ser apresentado pela CONTRATADA, juntamente à nota fiscal, os seguintes 

documentos: 
 

6.3.1 Prova da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério 
da Fazenda; 
 

6.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
 
6.3.3 Cópias das certidões negativas de débitos válidas ou equivalente na forma da lei, 

relativas à: 
 

6.3.3.1 Seguridade Social (INSS); 
6.3.3.2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
6.3.3.3 Débitos trabalhistas (CNDT); 

6.3.3.4 Débitos com as fazendas Estadual e Municipal; 
6.3.3.5 Débitos com a fazenda pública federal (receita federal e dívida ativa da 

União); 
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6.4 Em vista do disposto no art. 64 da Lei n. 9.430/1996 e do art. 8º da Lei n. 
9.718/1998, serão retidos pela CONTRATANTE, na fonte, o imposto sobre a renda da 

pessoa jurídica, a contribuição sobre o lucro líquido, a contribuição para a seguridade 
social – COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos que efetuarem 
a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, de 

acordo com as alíquotas constantes no quadro normativo. 
 

6.5 As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas à retenção de que 
trata o item imediatamente acima, mas deverão comprovar sua condição de optante 
mediante apresentação de cópia do termo de opção de que trata a In SRF n. 75, de 

26/12/1996. As outras pessoas jurídicas, que em razão de sua natureza sejam isentas 
do recolhimento dos tributos elencados, ou parte deles, e, ainda, aquelas que façam o 

recolhimento por via judicial, deverão fazer prova de tal situação. A documentação com-
probatória deverá ser apresentada junto com a nota fiscal/fatura, a cada pagamento 
devido. 

 
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
7.1. Será selecionado aquele fornecedor que oferecer o menor preço. 
 

7.2. O valor máximo admitido é aquele informado na tabela do item 3.1 anterior. 
 

7.3. Serão desclassificadas as propostas que por ventura ultrapassem os valores máxi-
mos admitidos. 
 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 

8.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor máximo informado na tabela 
do item 3.1.  

 
8.2. Tais valores foram obtidos conforme pesquisas de mercado realizadas e também 
com o orçamento disponível do projeto. 
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ANEXO II 
 
 

(Utilizar papel timbrado da empresa participante) 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
EMPRESA PROPONENTE 

LOCAL E DATA 
 
 

A FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 
 

 
Declaramos, sob as penas da Lei, que inexiste fato superveniente impeditivo à habilitação 
da nossa empresa para fins de participação na SELEÇÃO PÚBLICA 005/2026, assim 

como não estamos inscritos em quaisquer cadastros de empresas punidas pela adminis-
tração pública. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais. 
 

 
 

 
 
 

(Nome/CPF e assinatura do responsável legal da Empresa) 
(Nome da Empresa Proponente) 
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ANEXO  III 
 

 
(Utilizar papel timbrado da empresa participante) 

 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO 

 

 
 

EMPRESA PROPONENTE 
LOCAL E DATA 
 

REF. : SELEÇÃO PÚBLICA Nº 005/2026 
 

A FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 
 
 

 
Declaramos, sob as penas da Lei, que aceitamos todas as condições estabelecidas na 

SELEÇÃO PÚBLICA 005/2026, e que entregaremos todos os produtos de acordo com 
as especificações requeridas no edital, caso seja a vencedora da mesma. 
 

Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais. 
 

 
 
 

 
 

(Nome/CPF e assinatura do responsável legal da Empresa) 
(Nome da Empresa Proponente) 
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ANEXO  IV 
(Utilizar Timbrado da Empresa) 

 

MODELO PROPOSTA  TÉCNICA E DE  PREÇOS 
 

 

EMPRESA PROPONENTE 

LOCAL E DATA 

 

REF.: SELEÇÃO PÚBLICA 005/2026 

 

A FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 

 

Submetemos à apreciação de V. Sas. a nossa proposta de preços relativa a referida seleção pú-

blica, declarando aceitar eventuais correções feitas pela FEST, em virtude de erros de cálculo e/ou 

de digitação das quantidades e preços. 

 

 

O valore unitário do veículo será: 

 

Veículo Picape leve tipo cabine dupla R$ X.XXXX,XX (por extenso) por veículo. 

 

Especificação: Detalhar especificação do veículo com marca e modelo. 

 

 

Garantia: Oferecemos o mínimo de 60 (sessenta) meses de garantia de fábrica contra defeitos 

ou vícios nos veículos fornecidos ou, ainda, em qualquer tempo se identificado for. 

 

Prazo de Entrega: Os veículos serão entregues em até 60 (sessenta) dias corridos após recebida 

a autorização de fornecimento da FEST, sujeito a multa em caso de atraso, conforme contrato. 

 

Prazo de Validade de proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data marcada no 

edital para abertura do envelope HABILITAÇÃO 

  

Os dados bancários para pagamento são: 

• Banco: 

• Agência: 

• Conta: 

 

Declaramos ainda que aceitamos todas as condições estabelecidas no edital da SELEÇÃO PÚ-

BLICA 005/2026 e em seus anexos, assim como estamos sujeitos a análise, pela contratante, 

do veículo/equipamento ofertado nesta proposta, o qual poderá ser aceito ou rejeitado. 

 

Sem mais para o momento, ficamos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

(Nome/CPF e assinatura do responsável legal da Empresa) 

(Nome da Empresa Proponente) 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESPÍRITO-
SANTENSE DE TECNOLOGIA E EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXX. 

 
A FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, fundação de apoio de direito privado, com 
registro no CNPJ/MF n.º 02.980.103/0001-90, sediada à Avenida Fernando Ferrari, 1080, salas 301 a 
306, Bairro Mata da Praia, CEP 29066-380 no município de Vitória, Estado do Espírito Santo, neste ato 
representado pelo seu Superintendente, ARMANDO BIONDO FILHO, brasileiro, situação estável, porta-
dor da carteira de identidade n.º X.XXX.XXX IFP-RJ e inscrito no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XX, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob o nº: XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada na Rua/AV, Nº XX – XXXXXXXXXXX/XX – CEP: 
XXXXX-XXX, neste ato representada por seu diretor, Sr. XXXXXXXXXXX doravante denominada CONTRA-
TADA, celebram o presente contrato, decorrente da seleção pública SP-001-2025. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO DO CONTRATO  
 
1.1 - O presente contrato decorre de autorização do superintendente da Fundação de Apoio ora con-
tratante e tem fundamento legal no Decreto nº 8.241/2014, na lei 14.133/2021, Lei nº 8.958/94, a Lei 
nº 10.973/2014, o Decreto nº 9.283/2018, bem como, no que couber, no Estatuto da Fundação Espí-
rito-santense de Tecnologia – FEST. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1 – Este contrato tem por objeto a aquisição de Veículo picape leve tipo cabine dupla. 
 
2.2 - Integram este contrato, como partes indissociáveis e independentemente de transcrição, os se-
guintes anexos: 
 

1. PROPOSTA DA CONTRATADA; 
2. EDITAL DE SELEÇÃO PUBLICA 005/2026; 
3. TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
 
3.1 - Pelo fornecimento do objeto, a CONTRATADA receberá o valor unitário conforme abaixo: 
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a) Veículo picape leve tipo cabine dupla: R$ XXXXX,XX (por extenso), cujas características míni-
mas serão (descrever marca, modelo, garantia e demais detalhes conforme proposta) 
 
3.1.1 – No preço estarão inclusas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos 
sociais, seguros, fretes, materiais, mão de obra e quaisquer despesas inerentes à execução do 
objeto contratual. 
 
3.1.2 – As despesas decorrentes das ações administrativas/judiciais visando discutir atos do 
Poder Público que alterem os encargos serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

 
3.2 – O valor do contrato é fixo e irreajustável durante todo o período de vigência deste instrumento 
contratual ou até cessar o cumprimento integral do contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 
4.1. O pagamento será efetuado pela contratante à contratada no prazo de até 10 (dez) dias, contados 
do recebimento do objeto e da emissão nota Fiscal. 
 
4.2. Se houver alguma irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresen-
tação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE. 
 
4.3 Deverá ser apresentado pela CONTRATADA, juntamente à nota fiscal, os seguintes documen-
tos: 
 
4.3.1 Prova da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; 
 
4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
4.3.3 Cópias das certidões negativas de débitos válidas ou equivalente na forma da lei, relativas à: 
 
4.3.3.1 Seguridade Social (INSS); 
4.3.3.2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
4.3.3.3 Débitos trabalhistas (CNDT); 
4.3.3.4 Débitos com as fazendas Estadual e Municipal; 
4.3.3.5 Débitos com a fazenda pública federal (receita federal e dívida ativa da União); 
 
4.4 Em vista do disposto no art. 64 da Lei n. 9.430/1996 e do art. 8º da Lei n. 9.718/1998, serão 
retidos pela CONTRATANTE, na fonte, o imposto sobre a renda da pessoa jurídica, a contribuição sobre 
o lucro líquido, a contribuição para a seguridade social – COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP 
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sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, de acordo com as alíquotas constantes no quadro normativo. 
 
4.5 As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas à retenção de que trata o item 
imediatamente acima, mas deverão comprovar sua condição de optante mediante apresentação de 
cópia do termo de opção de que trata a In SRF n. 75, de 26/12/1996. As outras pessoas jurídicas, que 
em razão de sua natureza sejam isentas do recolhimento dos tributos elencados, ou parte deles, e, 
ainda, aquelas que façam o recolhimento por via judicial, deverão fazer prova de tal situação. A docu-
mentação comprobatória deverá ser apresentada junto com a nota fiscal/fatura, a cada pagamento 
devido. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
5.1 – Compete a CONTRATADA: 
 
5.1.1. Realizar o fornecimento dos veículos na forma prevista no edital, termo de referência e proposta; 
 
5.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação jurídica, regu-
laridade fiscal e qualificação exigidas para a contratação; 
 
5.1.3. Responder por todo e qualquer ato ou omissão, relacionados a este contrato, que possam gerar 
responsabilidade de natureza civil, criminal, tributária, trabalhistas, previdenciária ou ambiental em 
decorrência da execução do objeto, arcando com todos os custos, indenizações e compensações de-
correntes de sua responsabilidade, com exclusão de toda a responsabilidade, ainda que subsidiária, da 
CONTRATANTE; 
 
5.1.4. Assumir total e isoladamente toda a responsabilidade civil ou criminal, bem como os danos cau-
sados a terceiros por dolo ou culpa de seus prepostos ou falha de seus equipamentos; 
 
5.1.5. Seguir as determinações de confidencialidade, se responsabilizando por eventual divulgação a 
que tenha dado causa diretamente ou por empresa subcontratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1 – Compete a Contratante: 
 
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
6.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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6.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregula-
ridades constatadas no curso da execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção, certi-
ficando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
 
6.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento do objeto, conforme clausula específica 
do contrato; 
 
6.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal da Contratada, se aplicável, 
em conformidade com a legislação pertinente; 
 
6.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o fornecimento do objeto desta contra-
tação; 
 
6.1.7. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções ou procedi-
mento a adotar sobre assuntos relacionados a este contrato. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO  
 
7.1 – O prazo de entrega do objeto deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos após a emissão da 
autorização de Fornecimento emitida pela FEST. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1 – Qualquer das partes pode rescindir sem aviso prévio o presente contrato no caso de descumpri-
mento pela outra parte de qualquer das cláusulas aqui avençadas; 
 

8.1.1 - Se a CONTRATANTE der causa à rescisão, a CONTRATADA poderá se exonerar de quais-
quer obrigações aqui pactuadas. Além disso, a CONTRATANTE pagará o valor integral por todos 
os fornecimentos efetivamente realizados; 

 
8.1.2 - Se a CONTRATADA der causa à rescisão, a CONTRATANTE poderá rescindir o contrato 
sem aviso prévio, cabendo o pagamento proporcional pelos trabalhos já realizados, reduzido 
pela metade, arcando a CONTRATADA com uma indenização equivalente a 20% das parcelas 
ainda devidas no contrato até aquela data, bem como com eventuais danos que a sua conduta 
causar ao andamento do projeto. No caso de inexecução do contrato a multa aplicada não 
afasta a liquidação do valor dos prejuízos causados, podendo, entretanto, serem compensados 
os valores, caso o prejuízo seja superior ao valor da multa; 

 
8.2 – Considera-se justa causa para rescisão do contrato: 
 

A. Inexecução total ou parcial do objeto contratado; 
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B. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
C. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
D. Lentidão no cumprimento do objeto que afete o andamento do projeto apoiado; 
E. Atraso injustificado na entrega do objeto; 
F. Paralisação no fornecimento do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRA-
TANTE; 
G. Subcontratação total, cessão, sub-rogação ou transferência do contrato a terceiro; 
H. Desatendimento das determinações regulares de prepostos da CONTRATANTE designada 
para acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 
I. O cometimento reiterado de faltas na execução contratual; 
J. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
K. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
L. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato; 
M. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
N. Deixar a CONTRATADA de exigir, reiteradamente, dos subcontratados documentos que de-
monstrem regularidade jurídica e habilitação para execução; 
O. Deixar a contratada de cumprir com normas de segurança legalmente ou contratualmente 
previstas; 
P. Deixar a CONTRATANTE de efetuar pagamento à CONTRATADA de duas medições, seguidas, 
realizadas e faturadas. 

 
 
8.3 - As obrigações de confidencialidade se prorrogam mesmo com o encerramento contratual, só 
podendo a CONTRATADA divulgar qualquer informação obtida em razão do presente contrato com 
autorização expressa da CONTRATANTE; 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  
 
9.1 – Poderá a CONTRATANTE aplicar penalidades, independentemente da rescisão contratual, caso a 
CONTRATADA:  
 

A. Deixe de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
B. Atrase injustificadamente a execução do objeto; 
C. Cometa fraude na execução do contrato; 
D. Comporte-se de modo inidôneo; 
E. Cometa fraude fiscal; 

 
9.2 – Caso a CONTRATADA, cometa qualquer das infrações discriminadas no item acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
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A. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifi-
cativos para a CONTRATANTE;  
 
B. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor de 
uma mensalidade, até o limite de 15 (quinze) dias;  
 
C. Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
 
D. Suspensão de participação em seleção pública e impedimento de contratar com a FEST, pelo 
prazo de até dois anos; 

 
9.3 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si.  
 
9.4 – Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
 
9.5 – A aplicação de qualquer das penalidades observará o contraditório e a ampla defesa e se pautará 
pela aplicação dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo sempre levado em conside-
ração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
CONTRATANTE.  
 
9.6 – As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da FEST, ou, quando for o caso, serão cobrados judicialmente.  
 

9.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade com-
petente.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
10.1. Não é permitida a subcontratação total ou parcial do objeto pela CONTRATADA. 
 
10.2. Os empenhos e pagamentos serão destinados diretamente à CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CONFIDENCIALIDADE 
 
11.1 – A CONTRATADA se compromete a: 

I. Manter completo sigilo sobre as Informações Confidenciais da CONTRATANTE, e/ou de 
seus mantedores, das quais venha tomar conhecimento, sendo consideradas  Informações 
Confidenciais, para tal, aquelas que possam comprometer ou impactar os negócios e a imagem 
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da  CONTRATANTE e/ou seus mantedores, podendo causar-lhes danos e prejuízos, se divulga-
das de forma não autorizada, em especial, mas não exclusivamente, as informações comerciais, 
sendo classificadas como Reservado, Confidencial e Altamente Confidencial; 
II. Fazer o uso das Informações Confidenciais exclusivamente para o exercício das ativida-
des descritas neste Contrato; 
III. Não modificar as Informações Confidenciais, bem como não subtrair ou adicionar qual-
quer elemento a estas, salvo se expressamente autorizado pela CONTRATANTE; 
IV. Efetuar a devolução, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, ou ao término de suas 
atividades, de quaisquer Informações Confidenciais que estejam em sua posse; 
V. Assegurar que os membros da equipe encarregada, que terão acesso às Informações 
Confidenciais, se comprometam com a confidencialidade aqui determinada, assinando o res-
pectivo Termo de Confidencialidade; 
VI. Não utilizar as Informações Confidenciais para interferir, direta ou indiretamente, em 
qualquer negócio, real ou potencial, da CONTRATANTE e/ou de seus mantedores; 
VII. Não utilizar as Informações Confidenciais para nenhuma finalidade que não seja aquelas 
estrita e expressamente autorizadas pela CONTRATANTE; 
VIII. Proteger as Informações Confidenciais usando o mesmo grau de cuidado utilizado para 
proteger as suas próprias informações confidenciais; 
IX. Não revelar, divulgar, disseminar, publicar, transferir, ceder, licenciar ou conceder acesso a 
Informações Confidenciais, direta ou indiretamente, sem o prévio consentimento da CONTRA-
TANTE, estando os terceiros também condicionados às mesmas condições e obrigações estipu-
ladas no presente contrato; 
X. Informar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer divulgação ou uso não autorizado 
das Informações Confidenciais, direta ou indiretamente, sem o prévio consentimento por es-
crito da CONTRATANTE, estando os terceiros também condicionados mesmas condições e obri-
gações estipuladas no presente contrato; 
XI. Manter os procedimentos administrativos adequados à prevenção de extravio e perda de 
quaisquer documentos ou Informações Confidenciais, devendo comunicar à CONTRATANTE, 
imediatamente, a ocorrência de incidentes desta natureza, o que não excluirá sua responsabi-
lidade; 
XII. Não realizar cópias das Informações Confidenciais, inclusive as cópias de segurança 
(backup), bem como de quaisquer outras informações a qual venha a ter conhecimento, em 
decorrência direta ou indiretamente da execução de suas atividades, salvo se autorizado pela 
CONTRATANTE; 
XIII. A seleção das Informações Confidenciais da CONTRATANTE, a serem disponibilizadas pela 
CONTRATADA, será de exclusivo critério da CONTRATANTE. E somente poderá ser efetuada: (I) 
mediante ordem ou norma emitida por órgão público judicial, legislativo ou executivo, da qual 
não caiba recurso, que determine a revelação de Informações Confidenciais; ou (II) mediante 
prévia autorização por escrito da CONTRATADA; 
XIV. A CONTRATADA deverá prontamente informar a CONTRATANTE tão logo tenha conheci-
mento da obrigação de revelar qualquer das informações confidenciais para que a CONTRA-
TANTE avalie a necessidade e conveniência de tomar as medidas legais que entender cabíveis. 
Adicionalmente, a CONTRATADA, somente revelará a parte das Informações Confidenciais a 
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que for legalmente requisitada, e enviarão seus melhores esforços para utilizar todos os pro-
cedimentos disponíveis para assegurar que informações assim reveladas permaneçam em si-
gilo; 
XV. Não serão consideradas informações Confidenciais: 

A. As que estavam no domínio público antes do seu recebimento; 
B. As que se tornaram parte do domínio público depois do seu recebimento, por razões 
atribuíveis à ação ou omissão da CONTRATADA; 
C. Estavam comprovadamente na posse da CONTRATADA antes da data da de assina-
tura do presente contrato ou foram desenvolvidas de forma independente sem que 
esta informação tenha sido divulgada pela CONTRATANTE anteriormente; 
D. Aqueles que necessitarem ser relevadas em virtude da lei.  

XVI. Extinto o presente contrato, seja a que título for, subsistirão as obrigações de sigilo e de 
confidencialidade da CONTRATADA, bem como de seus presidentes, diretores, sócios, empre-
gados, prepostos e prestadores de serviços relativamente às informações e segredos comerci-
ais referidos nos itens acima, por um período de 05 (cinco) anos após a data da extinção. 
XVII. A CONTRATA se responsabiliza pelos atos de seus empregados, subcontratados, advoga-
dos, ou mesmo por atos de terceiros que tenham tido acesso por meio da CONTRATADA, refe-
rente às informações classificadas como de uso interno, restrito e confidencial, assim definidas 
pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE SOCIAL 
 
12.1 - Das obrigações para não adoção de práticas de trabalho Infantil: 
 

A. A CONTRATADA se compromete a não adotar práticas de trabalho análogo ao escravo e tra-
balho ilegal de crianças e adolescentes no cumprimento e no desenvolvimento do presente 
contrato. 
 
B. A CONTRATADA se compromete a não empregar trabalhadores menores de 16 (dezesseis) 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade, nos ter-
mos da Lei nº 10.097/2000 e da Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
C. A CONTRATADA se compromete a não empregar adolescentes até 18 (dezoito) anos de 
idade, em locais prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e 
social, bem como, em locais e serviços perigosos ou insalubres, em horários em que não per-
mitam a frequência à escola e, ainda, horário noturno, considerando este o período compre-
endido entre as 22h e 5h. 

 
12.2 - Das Obrigações para a Proteção do Meio Ambiente: 
 

A. A CONTRATADA se compromete a proteger e preservar o meio ambiente, bem como a pre-
venir práticas danosas ao meio ambiente, e correlatas, emanadas das esferas Federal, Estadual 
e Municipal, incluindo, mas não limitando, ao cumprimento da Lei Federal nº 6.938/81 (Política 
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Nacional do Meio Ambiente) e da Lei 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais), implementando 
ainda esforços nesse sentido junto aos seus respectivos fornecedores de produto e serviços, a 
fim de que estes também se comprometam a conjugar esforços para proteger e preservar o 
meio ambiente, em suas respectivas relações comerciais.  

 
12.3 - Dos Princípios Morais e Éticos: 
 

A. A CONTRATADA se compromete, ainda, a observar os princípios morais e éticos que devam 
reger todas as relações, a respeitar os valores fundamentais que pautam a missão da CONTRA-
TANTE e a dar ciência aos seus empregados alocados para a execução deste contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
13.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste instrumento correrão à conta dos re-
cursos específicos consignados no projeto: 
 

• PROJETO 912 – Implantação e desenvolvimento do Polo de Fruticultura na região do Caparaó. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
14.1 - Para dirimir qualquer dúvida decorrente da interpretação do presente instrumento, prevalece o 
privilégio de foro da Justiça do Estado do Espírito Santo, Comarca do Município de Vitória/ES. 
 
E, por estarem assim contratados e reciprocamente obrigados ao fiel e estrito cumprimento das cláu-
sulas indicadas, lavrou-se o presente instrumento particular, tendo sido lido, acordado e assinado ele-
tronicamente pelas partes contratantes. 
 
Vitória – ES, XX de XXXXXX de 2026. 
 
 
 

FEST – FUND ESP SANT DE TECNOLOGIA 

ARMANDO BIONDO FILHO 
SUPERINTENDENTE 
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